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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de ciências de Barretos indi-

ca a este Conselho o professor Geraldo José Formaggio para mi-

nistrar aulas de Instalações Industriais e Instrumentação, obri-

gatória da 4a. série do Curso de Engenharia de Alimentos, na ca-

tegoria docente de Professor II. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é graduado pela Universidade Estadual 

de Campinas com o título de Engenheiro de Alimentos onde estu-

dou a disciplina para a qual está sendo indicado em 2 (dois) semes-

tres com 150 (cento e cinqüenta) horas-aula, é mestre em Enge-

nharia de Alimentos pela Universidade Estadual de Campinas (fls. 

31). 

A indicação, portanto, atende às exigências da De-

liberação CEE nº 05/80, já que a disciplina foi cursada no gra-

duação e no pós-graduação o foram disciplinas afins. 

Grade horária compatível com as exigências da mes-

ma Deliberação, na redação vigente, bem como carga didática. 

3. CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Geraldo José Formaggio pa-

ra lecionar a disciplina Instalações Industriais e Instrumenta-

ção no Curso de Engenharia de Alimentos da Faculdade de Ciên-

cias de Barretos, na categoria de Professor II. 

São Paulo, 11 de maio de 1.983 

a)Consº Manoel Gonçalves Ferreira Filho 

Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como 

seu Parecer, o voto do Relator. 

Presentes o nobres Conselheiros: Alpínolo Lo-

pes Casali, Célio Benevides de Carvalho, Erwin Theodor Rosen-

thal, Jessen Vidal, Manoel Gonçalves Ferreira Filho e Roberto 

Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 25.5.83 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de junho de 1983. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 


